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~ DENOMINAÇÃO, rn, !'..QE.Q, ÁfiEA llli AQÃO ! PRAZO 

,~, 
'•, 
"• ,·. Art. lQ - A Associação dos Seringueiros Kaxinawá do Rio Jordão, reee 

ee pelo presente Estatuto e pelas disposições legais vigen 
tes, como, 

... 
;f 
,. 
1,, ,,.,,... •• 

a) Sede e Administração no Seringal Três Fazendas situado no 
......•.••...• 

Rio Jordão, em Tarauacá, no Estado do Acre. 

b) Área de ação para efeito de admissão do aaaoci'a.dos, abran 

gendo todos,os saringueiros.Kaxinawá·dos Serillgais Boa Espe 
. - _.;..::: 

ran~a, !!12 ~~,Três Fazendaa, ~ Monte, Bondoso e 
·t 

' 
Novo Destino •... ------ 

o) Prazo.da duração indete:nninado e a.no social. ooinoidilldo oom 
o ano cívil. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 2Q - A Associação terá por objetivo a defesa econômica social , , 
dos aeua asaociadoa por meio de ajuda mutua. 

§ lR ·- No cumprimento de ouaa finalidades deverá gerar rendimentos 

que permitam aos associados a sua auto manutenção e melho 

ria de seu padrão de vida, através da administração e expl~ 

raçio de produtoo extrativos (borrach~ 61eos vegetain, mol 

de abelha, etc), agrícola a artesanaia. 

§ 2Q - Poderá ainda atuar juntu às instituições 

cul.ares pl.ei t.ean<lo a obtenção de recursos 
suas ativida.4.es sociais. 

'\ : . 

ofioiaia e parti 

para aplicoçã~ 

/ 
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a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto. 

b) Representar a entidade ativa e passivamente, judicialmente 

ou extra-judicial. 
.r 

o) Convocar e presidir aa reuniões 'ida Diretoria e da Aeaom- 
t . 

bléia Geral. l• 

d) Coordenar as atividades da Aeaooiação. 

e) Assinar cbequea bancários. 

f) Dar voto de desempate. 

g) Elaborar o plano anual daa atividades da Associação. 

h) Elaborar conjuntamente com o consul.tor, projetos de desen 

volvimento comunitário, de aaÚde e•de educação em benefício 

de toda a comunidade de serj.ngueiroe e agriou1tores Kaxi- 

nawá do Rio Jordão. " 
·"'i.: 
:( 

Art. 14 - Ao Vice-Preeidente, compete interessar-se permanente::· ,,·ui 
pelo trabalho do Presidente, aubatitui.ndo-o 1.mediatemeu~~ 

noa seus impe~imentos. 
.r 

Art. 15 Ao Secretário cabe, entre outras, as seguintes atrib.uiçõesi 

a) Secretaria e lavrar atas dae reuniões da Diretoria e das 

Assembléi'ae Gerais, responsabilizando-se pelos 

b) Reaponsa.bilizar-ae pelo serviço de informações da Asooctnção 

dirigindo e divulgando oe noticiários para c onhe c naen t. :1 ,l09 

eÓcioa. 

Art. 16 - Os serviços de contabilidade serao organizados de acordo com 

aa normas gerais de contabilidade, cabendo ao tesoureiro os 

seguintes encargos: 

a) Assessorar o Presidente em todos o-s aneuntos contábeis. 

b) Manter sempre em dia oa serviços de contabilidade. 

e) Levantar mensalmente o balanço demons·trativo. 

d) Reaponaabilizar-se pela guarda doe livros contábeis.· 

e) Consultar os membros do Conselho Fiscal de cada um doa seis __ 
. -·~~ --~· 

',,~ ,-·--·· ....•• ,,. , ,.,., •••....•...... _., ·-··-· _.,·-·· ..•. ,- .. 
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OAP!TULO III 
12Q.§_ ASSOCIADOS 

·- ,1.rt. Ja - Poderão assooi~-ee à Asaooiação doe S_eriJ18U.eiros Kaxi.nawá 

do Rio Jordão, todo aquele que tendo livre disposição de 

sua pessoa e bens, concordarem com o presente Estatuto e 
exerçam suas atividades ou residam dentro da Área Indígena 

do Rio Jordão.· 

§ Único - O número de associados não terá limite~ quanto ao máximo, 
mas não poderá ser menos de 10 famílias K.axinawá. 

Art. 4g - são direi to dos assoo ia.d.os: 

a) ~omar parte nas Assembléias Gerais, a.naliaando oe aseuntos 

que nelas forem oolooadaa em ~auta. j' 

b) Propor ao Conselho de Administração ou.a Assembléia Geral, 

medidas de int~rease da Asaooiação. 
' ' .... , .... ,. 

e) Solicitar eeolareoimento sobre as 
.1.: 

podendo,Jainda, ~entro.do mês 
l ,., • 

nária se:reun1r, conavitar na sede, o balanço geral. e 

atividadea da,Aa~ooiação, 
; 

que a Assembleia Geral Ordi- 
os 

, 
livros contabeis. 

d) Votar e ser votado. ,, 

( e) Demitir-a~ da A~sociação quando lhe convier. 
i ' 

f) Rea1izar oom a Associação, aa operações que constituem oa 

seus objetivos. 

Art. ~Q •• são deveres do aao co í.ado e 

a) Zelar pelo patrimônio mornl e material da Associação, col.:2_ 

ca.ndo os interesse da coletividade acima dos interesses in 

dividuais. 

b) Pagar as mensalidades e contribuir c~m as taxas de servi 
ços e encargos operaoionaia que forem estabelecidos. 

e) Cumprir as disposições da Lei, doa Estatutos, e reapeit.ar 

as resoluçõee regu1arment~ tomadas pelo Conselho de Ad.minie 
1 
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tração e as deliberações da Assembléia Geral • 

... 
' 

: .CAF!~ULO· IV 

DAS ASS8MBLtIAS GERAIS 

Art. 6g - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Aasooiação e é com 
posta de todos os sócios em gozo de seus direitos tendo fa 
cu.ldade de resolver todos os problemas relativos à Aaaooia- - çao. 

§ lg - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente para exar11na.I; 
diaoutir e ap~ovar o Relatório da Diretoria, relativo às 

atividades sociais e econômicas do exercício findo. 

§ 2g - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, pe 

lo Conselho Fiscal ou 20~ (vinte por oento) dos associados, 
• 

§ 3~ 
quando ee fizer necessária. · /''.. .... ...•...•.. . ···- .. 
Os trabat,hos.4a AssemblÓia Geral serão dirigidos peio Pres! 

! , - ,..r (, dente, sl;Llvo quando: se tratEl.r da diacUE,sao e apr ovaçac .. da 
1 ' '', ' 

preetaçã~ de .convaa referentes ao manda to do Pr'eaidente. 
Nesse ca~o a.J:seembl.éia nomeará qualquer as~ooiado ,pu.ra pr.! 

' eidir os \ trab.a.lhos • 

§ 412 - As Assembléias Ordinárias, reunir-se-á 04 (qua ta-o ) vozes 

por ano, 'uma no inÍ.cio da safra da borracha e outra no fi 

nal (março e do~embro) e aa duas outras de acordo com o cí 

clo agrícola (junho e setembro). 
~ , , 

d) Aa Assembleias Gerais Extraordinariaa, rewiem-ae sempre q~e 
for necessário e tem poderes para deliberar aobx'e qualquer 

asa'i1JltO de interesae da Associação. 

A.rt. 7Q - É de competência da Assembléia Geral, deliberar sobre: 

a) .Reforma. dos Estatutos. 

b) Mudança de Objetivos. 

e) Dissolução. 

d) Outras deliberações de interesse geral. 
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Art. 8º - O que ocorrer na Assembléia Geral~ devorá constar na Ata em 

livro próprio, 1ida, aprova.da ,., aae Lnada no final doa ·t;rabE!; 

lhos pela Diretoria, por uma comissão de 18 (dezoito) asso 

cia.doo ou por todoa o~ noaooindoa presentes. 
,,, 

·cA.P!TULO V 

DA DIRETORIA - 
Art. 9Q - A Diretoria será composta de: 

' 

-·· - 
a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

o) Secretário 

d) Tesoureiro. - 
Art. 10 Os membros da diretoria aer~o eleitos-por votos secretos a 

. . 
duração de 04 (quatro) anos, podendo se 

.. - seus mandatos terão 
1 

rem reeleitos_..,..· 
í .,., 

Art. J.l As atividades d-Os diretores o conselheiros serão intetramen 
o I 1 1 \ ' -- 

te gratuítos sendo vedada a distribuição de lucros, bpni!i- 

oações ou ~antagena a.dirigentes, mantenedorea, eÓcioa ou 

associados sob qual.quer forma ou pretexto. 

Art. 12 - Compete à diretoria coletivamente: 
,. 

a) Exeroer a·e.dminietração dentro das leis estatutárias e do 

Regimento Interno. 

b) Admitir o~ recusar 

sua exclusão. 

e) Nomear funcionários, r1Xar-lhea oe vencimentos • . 
d) Autorizar despesas. 

Art. 13 

) ' , e Resolver os oasoa omissos e propor a Assembleia Geral, as 

modiricações que se fizerem neceaaárias nos Estatutos. 

Presidente: ~~ // 
~/~ .,.. . 

- Cabe ao 
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seringais. 

f) Tomar conhecimento de todos os cheques bancários aaaina.doe 

pelo Presidente e emitidos pela Aaeooiação. 

Art. 17 - O Coneelho Fiscal é oonatituido de 06 (eaie) memb~oa, sendo 

03 (três) ef~~ivos.e 3 suplemtes. 

Art. 18 - O Conselho Fiscal reune-se Ordinariamente uma vez por mês e 

Extraordiuariamente sempre que neoessário, com a participa 

ção de todos os seus membros efetivos. 

Art. 19 Compete ao Conselho Fiscal e~ercer a8eÍdua ~ieoal.ização eo 

bre as operações contábeis. 

Art. 20 - O aoervc• encontrado na data do Estatuto oonat1tui o patri 

mônio da AsaooiaçãQ, que poderá ser acrescida oomo: 

a) Do~ativos, doai,Ões ou lega.doa de quail.qu.er natureza. 

b) Re~daa de e omp·ra · e ; .venda , · ' 

e) Auxílios e sub·venções recebida.e. 

A Associação d~verá te~ os seguintes livros: Matrícula de 

SÓoios, Atas.da Dir~toria, d~~ Assembléias Geraia, do Con 

selho Fiscal e outros fiscais e contábeis. 

CAP:f TULO VI 
'1 

~ ELEIÇÕES 

A.rt. 22 - As eleiçÕeo para oa cargos eletivos da Associação, aerão 

realizadas no mêe de Maio sob forma de votação aberta. 

11: i , 23 Todos os·atoa relativos àa eleições, deverão ser registra. 

dos no livro de Atas da Asaembléia Geral.. 

Art. 24 - No termo de encerramento da Ata da Assembléia em que 
realizar a eleição, deverá constar o número de votos 

chapa, votos cm branco e nulos, a composição~ova 

ria e a asei.natura de todos os membros~'~ · 

' . ~ 
// 

,,."'"' 

se 

por 

Diret,2 
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CAPfTULO VII 

DAS nlsPOSIÇÕES GERAIS §.TRANSITÓRIAS 

Art. 25 - Em cago de dissolução da Anoooiação, a Assembléia Geral no 

meará um liquidante e o Conaelho FisoaJ. para proceder liqui 

dação. 

Art. 26 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assem 

bléia Geral doa Associados. 

Art. 27 
•.. ; , .., 

A Assooiaçao eo podera ser dissolvida por deliberaçao 

Aaaembléia Goral, convocada com essa finnlidade. 

da 

n - - A.rt. 2u - Em caso do dissolw;:10 desta Aa aoc r nç ao , neun bana i'om:~r.,.ir,.;~·:n 

t e e , satiafoi tos todos os c omp.r omd eu o a 'da Aaoociação, 01;1v,: ... 

rão aer destinados a outra antidado con&ênere, dotada de per . - 
sonalida.d.e jurídica, a critério da Assembléia Geral. 

Art. 29 Este Estatuto entrará em vigor na data de sua publioação. 

ílerlold~~~ 
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ATA DA ASSEMBLEEIA ORDINARIA DA ASSOCIA;~O DOS SERINGUEIROS 

KAXINAWA DO RIO JORD~O (ASKARJ) 

Aos vinte e três dias do mês de mar;o de 1993, atendendo a 

primeira convoca;~o, reuniu-se a diretoria da ASSOCIA;~O DOS 

SERINGUEIROS KAXINAWA DO RIO JORD~O (ASKARJ), municipio de 

Tarauacà, Estado do Acre, quando discutiram e aprovaram os 

seguintes pontos: 

1- Informe sobre atividades da Assoc:ia1;~0 no per iodo 

1990/1993; 

2- Programa;~o de atividades para o periodo 1993/1995; 

3- Implementai~º dos trabalhos de levantamento de campo e 

cone 1 us~o dos estL1dos téc:n icos no ~mbi to do projeto "Estudos das 

Extratégias Econômicas na Area Kaxinawà do Rio Jord~o'1, em 

conjunto com o Centro de Pesquisa Indigena~ 

4- Ava 1 iaç;~o do f!roj eto de Desenvolvimento Econômico ALI to- 

sustentado para o Povo Kaxinawà do Rio Jord~o, financiado pela 

WWF-USA em 1993; 

Com a apresenta;~o destes quatro tópicos pela presidência da 

Assembléia, na pessoa de José Osair Sales, e seu debate pelo 

plenário~ foram c:oncluidas as gest~es relevantes na pauta e 

introduzida proposta de elei;~o da nova diretoria. 

Aprovada a proposta de elei;~o e n~o concorrendo nenhuma 

outra quest~o relevante foi apreciada e aprovada por consenso a 

seguinte cha~a para dar continuidade aos trabalhos à frente da 

diretoria desta Associac~o dos Seringueiros Kaxinawà do Rio 

Jord~o (ASKARJ): 
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1- Presidente: José Osair Sales 

2- Vice-Presidente: Getólio Sales 

3- Secretário: Terri Valle de Aquino 

4- Tesoureiro: Agostinho Manduca Mateus Kaxinawà 

5- Conselho Fiscal: José Lino Sales, Jo~o da Rosa Sales, 

Edinaldo Macário, !saias Sales, Otoniel 

Barbosa,Francisco Maia,Francisco Sereno, 

José Caxambu~Mauricio Sereno, Francisco 

Sabino e Elias Paulino 

6- Suplentes: Noberto Sales, Edson Medeiros, Rufino Sales, 

José Mateus, Francisco Pinheiro, Sávio Barbosa 

Anastácio Maia 

/ 
Terminada a votai~º da nova diretoria da Associai~º dos 

Seringueiros Kaxinawà do Rio Jord~o e n~o tendo mais nada· a 

tratar foi encerrada a presente Assembléia. 

1acá, 23 de Mar~o de 1993 

José Osair Sales - Preside~e 

~ 
J 

Terri 

q ~ .. , 


